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-_PREFÉtfúRA"'MU~i:cipAL'OE'TIBAU DOSUL

. Ruã~[fr. Helio' Galvão"- -f22;"Centro
CNPJ08.168.775/0001-82

CEP: 59.178-000 _ Tibau do Sul/RN

LEI N0 259, DE19 DEJULHODE2002.

Institui a Gratificação de Estímulo ao
Desempenho da Atividade de Motorista no
âmbito do Poder Execotivo Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITOMUNICIPALDETIBAU DOSUL - ESTADODORIO GRANDEDO
("ORTE,faço saber que a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 _ Fica instituída no âmbito do Poder Executivo Municipal a Gratificação de Estímulo ao
Desempenho da Atividade de Motorista - GEDAM.

Art. 20 _ A Gratificação de Estímulo ao Desempenho da Atividade de Motorista - GEDAMserá
devida aos ocupantes do cargo de Motorista no âmbito do Poder Executivo Municipal.

Art. 30 _ O valor da Gratificação de Estímulo ao Desempenho da Atividade de Motorista _
GEDAM será de R$ 100,00 (cem reais), com efeitos financeiros a partir de 1° de junho de

2002.

Art. 40 _ Os recursos financeiros destinados para fazer face as despesas com a ajuda
financeira correrão por conta de dotação própria existente no orçamento vigente.

Art. 50 _ O Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a baixar os atos
complementares e necessários à execução d~sta Lei.

Art. 60 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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